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                 REGULAMENTO DO VÊNUS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

                                                     CNPJ: 37.433.832/0001-01  

 

CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO FUNDO 

CAPÍTULO 1 – FUNDO 

1.1 VÊNUS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII (“FUNDO”), regido pela parte geral 

e o Anexo Normativo III da Resolução nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da 

Comissão de Valores Mobiliários (respectivamente, “CVM” e “Resolução CVM 175”).  

1.2 O FUNDO é constituído na categoria “Fundo de Investimento Imobiliário”, sob a forma 

de condomínio de natureza fechada. O FUNDO possui classe única de cotas, cujas características estão 

dispostas no Anexo I do Regulamento (“Anexo da Classe Única”). 

1.3 O Anexo da Classe Única, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e 

informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo a 

indicação dos demais prestadores de serviços; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de insolvência; 

(iii) política de investimento; (iv) das cotas; (v) resgate, amortização e procedimento aplicável à 

liquidação da classe; (vi) da política de distribuição de rendimentos e resultados; (vii) da prestação de 

serviços; (viii) remuneração; (ix) da ordem de alocação de recursos; e (x) dos fatores de risco. 

1.4 O exercício social do FUNDO terá duração de 12 (doze) meses, com início em 1º de janeiro 

e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações contábeis do 

FUNDO relativas ao período findo.  

 

CAPÍTULO 2 – DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E SUAS RESPONSABILIDADES 

2.1 DA ADMINISTRADORA  

2.1.1. O Fundo é administrado pela WNT CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. (“WNT DTVM”), sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

45.854.066/0001-87, sediada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 8º andar, conjunto 81, sala 07, 

Itaim Bibi, São Paulo – SP, CEP: 04538-133, devidamente autorizada a administrar carteira de valores 

mobiliários pela Comissão de Valores Mobiliários por meio do Ato Declaratório, nº 20.287, de 26 de 
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outubro 2022, doravante abreviadamente designada apenas como ADMINISTRADORA.  

2.1.2. A ADMINISTRADORA, observadas as limitações legais e as previstas na regulamentação 

aplicável, tem poderes para praticar os atos necessários à administração do fundo de investimento, na 

sua respectiva esfera de atuação.   

2.1.3. A ADMINISTRADORA poderá contratar, em nome do fundo, com terceiros devidamente 

habilitados e autorizados, os seguintes serviços: 

a) tesouraria, controle e processamento de ativos; e  

b) auditoria independente. 

2.1.4. A ADMINISTRADORA poderá contratar outros serviços em benefício da classe de cotas, 

que não estejam na lista acima, sendo que caso o prestador de serviço contratado não seja um 

participante de mercado regulado pela CVM ou o serviço prestado ao fundo não se encontre dentro da 

esfera de atuação da Autarquia, a ADMINISTRADORA deve fiscalizar as atividades do terceiro 

contratado relacionadas ao fundo. 

2.1.5. Incluem-se entre as obrigações da ADMINISTRADORA:  

a) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:  

I. o registro de cotistas;  

II. o livro de atas das assembleias gerais;  

III. o livro ou lista de presença de cotistas;  

IV. os pareceres do auditor independente; e  

V. os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do fundo.  

b) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação das cotas de classe fechada em mercado 

organizado;  

c) pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislação vigente, por cada dia 

de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentação aplicável;   

d) elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais da classe de cotas;  

e) manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços contratados pelo 

fundo, inclusive os prestadores de serviços essenciais, bem como as demais informações cadastrais do 
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fundo e suas classes de cotas;   

f) manter serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo 

recebimento de reclamações, conforme definido no regulamento;  

g) nas classes abertas, receber e processar os pedidos de resgate;   

h) monitorar as hipóteses de liquidação antecipada, se houver;  

i) observar as disposições constantes do regulamento; e  

 j) cumprir as deliberações da assembleia de cotistas.  

2.1.6. A Taxa devida à ADMINISTRADORA será prevista no Anexo da Classe Única. 

2.2 DA GESTORA 

2.2.1. A gestão da carteira do FUNDO é exercida pela WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA., com 

sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, torre B, 8° andar, sala 01, na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 28.529.686/0001-21, devidamente autorizada à prestação dos 

serviços de administração de carteira de títulos e valores mobiliários através do Ato Declaratório da CVM 

nº 15.962, expedido em 14 de novembro de 2017 (“GESTORA”).  

2.2.2. A GESTORA, observadas as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, 

tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos, na sua respectiva esfera de 

atuação.  

2.2.3. A GESTORA pode contratar, em nome do FUNDO, com terceiros devidamente habilitados 

e autorizados, os seguintes serviços:  

a) intermediação de operações para a carteira de ativos;  

b) distribuição de cotas; 

c) consultoria de investimentos;  

d) classificação de risco por agência de classificação de risco de crédito;  

e) formador de mercado de classe fechada; e  

f) cogestão da carteira de ativos.  

2.2.4. A GESTORA poderá contratar outros serviços em benefício da classe de cotas, que não 

estejam na lista acima, sendo que caso o prestador de serviço contratado não seja um participante de 
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mercado regulado pela CVM ou o serviço prestado ao fundo não se encontre dentro da esfera de 

atuação da Autarquia, a GESTORA deve fiscalizar as atividades do terceiro contratado relacionadas ao 

fundo. 

2.2.5. A ADMINISTRADORA e a GESTORA podem prestar os serviços de que tratam os itens “a” 

e “b” do parágrafo 2º, observada a regulamentação aplicável às referidas atividades. 

2.2.6. Compete a GESTORA exercer o direito de voto decorrente de ativos detidos pela classe, 

realizando todas as ações necessárias para tal exercício, observado o disposto na política de voto da 

classe.  

2.2.7. Compete a GESTORA negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for o caso, 

todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de ativos, qualquer que seja a sua 

natureza, representando a classe de cotas para essa finalidade.  

2.2.8. Incluem-se entre as obrigações da GESTORA:  

a) informar o administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteração em prestador de 

serviço por ele contratado;   

b) providenciar a elaboração do material de divulgação da classe para utilização pelos 

distribuidores, às suas expensas;   

c) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a documentação relativa 

às operações da classe de cotas;   

d) manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composição e concentração e, se for 

o caso, de exposição ao risco de capital;   

e) observar as disposições constantes do regulamento; e  

f) cumprir as deliberações da assembleia de cotistas.  

 

2.2.9. A Taxa devida à GESTORA será prevista no Anexo da Classe Única.  

2.2.10. É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, em suas respectivas esferas de atuação, 

praticar os seguintes atos em nome do FUNDO, em relação a qualquer classe:  

a) receber depósito em conta;   

b) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipóteses previstas nos arts. 113, inciso V, e 122, 
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inciso II, alínea “a”, item 3 ambos da Parte Geral da Resolução CVM 175, ou, ainda, em regra específica 

para determinada classe do FUNDO;  

c) vender cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a prazo de cotas 

subscritas;   

d) garantir rendimento predeterminado aos cotistas;   

e) utilizar recursos da classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de cotistas;  

f) praticar qualquer ato de liberalidade.  

2.2.11. Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do FUNDO 

respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões 

contrários à lei, ao regulamento do FUNDO ou à regulamentação vigente, sem prejuízo do exercício do 

dever de fiscalizar, nas hipóteses previstas na regulamentação aplicável. 

 

CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO 

3.1 O FUNDO terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da 

Resolução CVM 175 ou do Anexo de cada classe de cotas, e quaisquer despesas que não constituam 

encargos correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado. 

 

CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

4.1 A assembleia geral de cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns à 

todas as classes de cotas, conforme aplicável, na forma prevista na Resolução CVM 175, observado que 

as matérias específicas de cada classe serão deliberadas em sede de assembleia especial de cotistas, 

sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, sendo-lhe 

aplicáveis as mesmas disposições procedimentais da assembleia geral de cotistas. 

4.1.1 A convocação da assembleia geral de cotistas deve ser feita com, no mínimo, 10 (dez) 

dias corridos de antecedência, e exclusivamente far-se-á por meio de correio eletrônico (e-mail) 

endereçado aos cotistas, conforme dados de contato contidos no boletim de subscrição, cadastro do 

cotista junto ao ADMINISTRADOR e/ou ESCRITURADOR, ou conforme posteriormente informados ao 

prestador de serviço responsável pelo recebimento de tal informação. 



Regulamento do Vênus Fundo 
de Investimento Imobiliário - FII

  

 
Telefone.: +55 11 3010-1001 
Ouvidoria: +55 11 0800-944-0116 
E-mail.: info@wntdtvm.com 
Website.: www.wntdtvm.com 

 Av. Brig. Faria Lima, 3477 – Torre B, 8º Andar 
Itaim Bibi – São Paulo – Brasil 

CEP.: 04538 - 133 
 
  

4.1.2 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas. 

4.1.3 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação. 

4.1.4 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso 

de convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas. 

4.1.5 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação 

financeira na classe de cotas. 

4.1.6 As demonstrações contábeis cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada 

podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas. 

4.2 As deliberações privativas de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta 

formal, por meio eletrônico, dirigido pela ADMINISTRADORA a cada cotista. 

 

CAPÍTULO 5 – TRIBUTAÇÃO 

5.1 O disposto neste CAPÍTULO 5 – foi elaborado com base na legislação e regulamentação 

em vigor e produzindo efeitos, tem por objetivo descrever de forma sumária o tratamento tributário 

aplicável em regra aos cotistas e ao FUNDO, não se aplicando aos cotistas sujeitos a regras de tributação 

específicas, na forma da legislação e regulamentação em vigor. 

5.2 Há exceções (inclusive relativas à natureza ou ao domicílio do investidor) e tributos 

adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores 

jurídicos com relação à tributação aplicável nos investimentos realizados no FUNDO. 

 

Tributação aplicável às operações da carteira: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Como regra geral, os rendimentos auferidos pela carteira do 

FUNDO não estão sujeitos à incidência do IRF, exceto ganhos 

auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou variável, 

que se sujeitam às regras de tributação aplicáveis às pessoas 

jurídicas. 

Para os investimentos realizados pelo FUNDO em letras 
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I. Imposto de Renda 
na Fonte (“IRF”): 

hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários, letras de 

crédito imobiliário e cotas de fundos de investimento 

imobiliário (“FII”), admitidas à negociação exclusivamente em 

bolsa de valores ou no mercado de balcão, há regra de isenção 

do IRF, de acordo com a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, 

conforme alterada. 

Na Solução de Consulta – Cosit nº 181, expedida pela 

Coordenação Geral de Tributação, publicada em 4 de julho de 

2014, a RFB manifestou o entendimento de que os ganhos de 

capital auferidos na alienação de cotas de fundos de 

investimento imobiliário por outros fundos de investimento 

imobiliário, sujeitam-se à incidência do IRF à alíquota de 20% 

(vinte por cento). 

O IRF pago pela carteira do FUNDO poderá ser 

proporcionalmente compensado com o imposto a ser retido 

pelo FUNDO no momento da distribuição de rendimentos aos 

seus cotistas sujeitos à tributação. 

Por fim, nos termos da Lei nº 9.779 de 19 de janeiro de 1999, 

conforme alterada, o percentual máximo do total das cotas 

emitidas pelo FUNDO que o incorporador, construtor ou sócio 

de empreendimentos imobiliários investidos pelo FUNDO 

poderá subscrever ou adquirir no mercado, individualmente ou 

em conjunto com pessoa a eles ligadas, é de 25% (vinte e cinco 

por cento). Caso tal limite seja ultrapassado, o FUNDO estará 

sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas. 

Tributação na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas: 

I. IRF: 

Cotistas Residentes no Brasil: 

Os ganhos e rendimentos auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das 

cotas, bem como os lucros distribuídos pelo FUNDO a qualquer cotista pelo regime de 
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caixa, sujeitam-se à incidência do IRF à alíquota de 20% (vinte por cento). 

 

O IRF pago será considerado: (i) definitivo, no caso de investidores pessoas físicas, e (ii) 

antecipação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (“IRPJ”) para os investidores 

pessoa jurídica. 

 

Não obstante o disposto no item acima, em conformidade com o disposto na Lei 11.033, 

de 21 de dezembro de 2004, o cotista pessoa física ficará isento do IRF e na declaração 

de ajuste anual, sobre as distribuições realizadas pelo FUNDO, exclusivamente na 

hipótese de o FUNDO, cumulativamente: a) possuir, no mínimo, 100 (cem) cotistas; e b) 

as cotas serem admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no 

mercado de balcão organizado. O benefício não será concedido ao cotista que for pessoa 

física, titular de cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das 

cotas emitidas pelo FUNDO ou cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de 

rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo 

FUNDO. 

 

O benefício não será concedido ao conjunto de cotistas pessoas físicas ligadas, definidas 

na forma da alínea “a” do inciso I do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, titulares de cotas que representem 30% (trinta por cento) ou mais da 

totalidade das cotas emitidas pelos Fundos de Investimento Imobiliário, ou ainda cujas 

cotas lhes derem direito ao recebimento de rendimento superior a 30% (trinta por cento) 

do total de rendimentos auferidos pelo fundo. 

 

O FUNDO terá prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da primeira 

integralização de cotas, para se enquadrar no disposto no item (a) acima. 

 

Não há garantia de que o benefício fiscal atualmente vigente não venha a ser 

posteriormente restringido, suspenso, revogado ou extinto por legislação superveniente, 

ocasião na qual poderá vir a incidir a tributação sobre os rendimentos distribuídos pelo 

FUNDO, de acordo com os termos da legislação que vier a estabelecer a incidência 
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tributária. 

Cotistas Não-Residentes (INR): 

Como regra geral, os cotistas INR sujeitam-se às mesmas normas de tributação pelo IRF 

previstas para os residentes ou domiciliados no país. 

 

Não obstante, tratamento tributário mais benéfico poderá ser aplicado aos cotistas 

residentes no exterior que, cumulativamente, (i) não sejam residentes em jurisdição 

considerada paraíso fiscal pelas autoridades fiscais brasileiras, conforme a relação 

constante no artigo 1º da Instrução Normativa da RFB nº 1.037, de 4 de junho de 2010 

(“JTF”), e (ii) cujo investimento seja realizado por intermédio dos mecanismos previstos 

na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.373, de 29 de setembro de 2014. 

Neste caso, os rendimentos distribuídos pelo FUNDO aos cotistas residentes no exterior 

ficam sujeitos à incidência do IR, retido na fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento). 

 

Os rendimentos distribuídos pelo FUNDO aos cotistas pessoas físicas residentes no 

exterior também serão isentos de tributação pelo IRF, inclusive se tais cotistas forem 

residentes em JTF, observadas as mesmas condições para os cotistas residentes. 

 

Cobrança do IRF: 

Em regra, os rendimentos auferidos pelos cotistas serão 

tributados pelo IRF no momento da amortização de 

rendimentos das cotas, da alienação de cotas a terceiros e do 

resgate das cotas, em decorrência do término do prazo de 

duração ou da liquidação antecipada do FUNDO. 

II. IOF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O IOF/TVM incide à alíquota de 1% (um por cento) ao dia, sobre 

o valor do resgate, limitado ao rendimento da aplicação em 

função do prazo de acordo com tabela regressiva anexa ao 

Decreto nº 6.306/2007. Resgates e alienações em prazo inferior 

a 30 (trinta) dias da data de aplicação na classe de cotas podem 

sofrer a tributação pelo IOF/TVM, conforme tabela decrescente 

em função do prazo. A partir do 30º (trigésimo) dia de aplicação 
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IOF/TVM: 

não há incidência de IOF/TVM. Atualmente, o IOF limita-se a 

96% (noventa e seis por cento) do rendimento para resgates no 

1º (primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação. Ficam 

sujeitas à alíquota zero as operações do mercado de renda 

variável. Ressalta-se que a alíquota do IOF/TVM pode ser 

alterada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo até o 

percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por 

cento) ao dia. 

 

Nos termos dos artigos 29 e 30 do Decreto nº 6.306, de 2007, 

aplica-se a alíquota de 1,5% (um vírgula cinco por cento) nas 

operações com títulos e valores mobiliários de renda fixa e de 

renda variável, efetuadas com recursos provenientes de 

aplicações feitas por investidores estrangeiros em cotas de 

fundo de investimento imobiliário, observado o limite de (i) 5% 

(cinco por cento) caso o fundo esteja constituído e em 

funcionamento regular, até um ano da data do registro das 

cotas na CVM; ou (ii) 10% (dez por cento) caso o fundo não 

esteja constituído ou não entre em funcionamento regular. 

IOF/Câmbio: 

As operações de conversões de moeda estrangeira para moeda 

Brasileira, bem como de moeda Brasileira para moeda 

estrangeira, estão sujeitas ao IOF-Câmbio. Atualmente, as 

operações de câmbio, para remessas e ingressos de recursos, 

realizadas pelo FUNDO relativas às suas aplicações no mercado 

internacional, nos limites e condições fixados pela CVM, estão 

sujeitas à alíquota de 0% (zero por cento). Ressalta-se que a 

alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo 

por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e 

cinco por cento). 

 
5.3 O aporte de ativos financeiros na classe única de cotas será feito de acordo com a 

legislação em vigor, notadamente o Artigo 1º, da Lei nº 13.043 de 13 de novembro de 2014 e alterações 



Regulamento do Vênus Fundo 
de Investimento Imobiliário - FII

  

 
Telefone.: +55 11 3010-1001 
Ouvidoria: +55 11 0800-944-0116 
E-mail.: info@wntdtvm.com 
Website.: www.wntdtvm.com 

 Av. Brig. Faria Lima, 3477 – Torre B, 8º Andar 
Itaim Bibi – São Paulo – Brasil 

CEP.: 04538 - 133 
 
  

posteriores, devendo ser realizado a valor de mercado e mediante a apresentação dos documentos e 

comprovações nele previstos. 

5.3.1 Por ocasião do aporte, a ADMINISTRADORA se reserva no direito de apurar eventuais 

tributos devidos e exigir, como condição para a efetivação da operação e a seu exclusivo critério, o 

prévio recebimento dos recursos necessários à quitação desses. Ainda, a ADMINISTRADORA se reserva 

no direito de reclassificar operações que, na essência, sejam equivalentes a aportes para a elas aplicar 

as exigências previstas neste item. 

 

CAPÍTULO 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO 

6.1. Caso seja contatado Patrimônio Líquido Negativo de determinada Classe de Cotas do 

Fundo que conte com Responsabilidade Limitada a ADMINISTRADORA deverá:  

a) Proceder imediatamente, exclusivamente em relação à classe de cotas com patrimônio 

negativo com: (i) a suspensão de subscrição, resgates e amortizações de cotas; (ii) a comunicação da 

existência de patrimônio líquido negativo a GESTORA; (iii) divulgação de fato relevante esclarecendo 

sobre a ocorrência de Patrimônio Líquido Negativo; e (iv) o cancelamento dos resgates e amortizações 

em curso; e  

b) Em até 20 (vinte) dias deverá proceder com: (i) a elaboração de plano de resolução do 

patrimônio líquido negativo conjuntamente com a GESTORA (“Plano de Resolução”); (ii) e a convocação 

de Assembleia Geral Especial de Cotistas da Classe que se encontra com Patrimônio Líquido Negativo, 

em até 2 (dois) dias úteis após a conclusão da elaboração do Plano de Resolução, encaminhando-o junto 

à respectiva convocação.  

6.2. Caso o Plano de Resolução do patrimônio líquido negativo não seja aprovado, será 

facultado aos cotistas da Classe que se encontra com Patrimônio Líquido Negativo deliberar sobre: 

a) aporte adicional de recursos;  

b) a cisão, fusão ou incorporação da classe a outra Classe de Cotas de Fundo que tenha 

apresentado proposta analisada pelos Prestadores de Serviços Essenciais;  

c) a liquidação da classe; ou 

d) que a ADMINISTRADORA entre com pedido de declaração judicial de insolvência da 

classe de cotas.  
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6.3. O pedido de declaração judicial de insolvência da Classe de Cotas do FUNDO que 

apresentou Patrimônio Líquido Negativo impede a ADMINISTRADORA de renunciar à sua prestação de 

serviço de administração fiduciária do FUNDO, mas não impede sua destituição por força de deliberação 

da Assembleia Geral Especial de Cotistas.  

6.4. Caso seja contatado Patrimônio Líquido Negativo de determinada Classe de Cotas do 

Fundo que conte com Responsabilidade Ilimitada a ADMINISTRADORA solicitará aos cotistas da Classe 

do Fundo de Responsabilidade Ilimitada que apresentou Patrimônio Líquido Negativo que o aporte 

recursos adicionais para cobrir o patrimônio líquido negativo e demais despesas necessárias para:  

a)  Liquidação da Classe de Cotas do Fundo; ou  

b) Reenquadramento do Fundo ao Patrimônio Líquido Mínimo de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais).  

6.4.1. Na hipótese de liquidação de Classe de Cotas de Fundo com Patrimônio Líquido Negativo, 

que não tenha ocorrido aportes suficientes para liquidação de todas as despesas e obrigações, os 

cotistas desta Classe de Cotas sucederão a Classe de Cotas em seus direitos e obrigações para todos os 

fins de direito.  

6.5. A CVM pode pedir a declaração judicial de insolvência da classe de cotas, quando 

identificar situação na qual seu patrimônio líquido negativo represente risco para o funcionamento 

eficiente do mercado de valores mobiliários ou para a integridade do sistema financeiro.  

6.6. Tão logo tenha ciência de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da classe 

de cotas, a ADMINISTRADORA deve divulgar fato relevante.  

6.7. Qualquer pedido de declaração judicial de insolvência constitui um evento de avaliação 

obrigatório do patrimônio líquido da classe afetada pela ADMINISTRADORA.  

6.8. Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência de classe de cotas, a 

ADMINISTRADORA deve adotar as seguintes medidas: 

a) divulgar fato relevante; e 

b) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da classe na CVM.  

6.9. Caso a ADMINISTRADORA não adote a medida disposta no item “b” deste artigo de modo 

tempestivo, a Superintendência competente deve efetuar o cancelamento do registro, informando tal 

cancelamento a ADMINISTRADORA e publicando comunicado na página da CVM na rede mundial de 
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computadores.  

 

CAPÍTULO 7 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 

7.1. Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial 

de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas 

na regulamentação aplicável. 

7.2. A ADMINISTRADORA mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo 

esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios 

abaixo:  

Website: www.wntdtvm.com 

Telefone: +55 11 3010-1001 

Ouvidoria: 0800-944-0116 

 

7.3. O extrato, disponibilizado mensalmente aos cotistas, estará disponível através de correio 

eletrônico.  

7.4. Caso a ADMINISTRADORA envie correspondência por meio físico aos cotistas, os custos 

decorrentes deste envio serão suportados pelo FUNDO. 

* * * 
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ANEXO I 

CLASSE ÚNICA DE COTAS DO VÊNUS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

 

CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1.1 As principais características da classe única de Cotas do FUNDO estão descritas abaixo: 

 

TIPO DE CONDOMÍNIO Fechado. 

PRAZO DE DURAÇÃO Indeterminado. 

CATEGORIA Fundo de investimento imobiliário. 

 

OBJETIVO 

A Classe tem por objetivo a aquisição, direta ou indireta, para 

exploração por meio de locação ou venda posterior, de imóveis, 

localizados em território nacional (cada imóvel adquirido, 

individualmente, um “Ativo Imobiliário” e, em conjunto, os “Ativos 

Imobiliários”) 

PÚBLICO-ALVO Investidores em geral. 

CUSTÓDIA E ESCRITURAÇÃO 

WNT CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 45.854.066/0001-87, sediada à Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 8º andar, conjunto 81, sala 07, Itaim 

Bibi, São Paulo – SP, CEP: 04538-133, devidamente autorizada a 

realizar a custódia e escrituração pela Comissão de Valores 

Mobiliários por meio do Ato Declaratório, nº 20.287, de 26 de 

outubro 2022 (“CUSTODIANTE” e “ESCRITURADOR”). 

 

 

 

NEGOCIAÇÃO 

As cotas poderão ser depositadas para negociação e liquidação em 

mercado de balcão organizado ou mercado de bolsa, ambos 

administrados e operacionalizados pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa 

Balcão (“B3”), observado, conforme aplicáveis, as restrições à 

negociação previstas na Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 
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2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”).  

 
 

CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA 

2.1. A responsabilidade do Cotista não está limitada ao valor por ele subscrito, de modo que 

os Cotistas respondem por eventual Patrimônio Líquido negativo da Classe, sem prejuízo da 

responsabilidade da ADMINISTRADORA e da GESTORA em caso de inobservância da Política de 

Investimentos ou de seus deveres nos termos deste Regulamento e da regulamentação aplicável, 

quando agirem com culpa ou dolo. 

2.2. Os Cotistas estão cientes da ausência de limitação de responsabilidade, pelo que 

assinarão no ato de subscrição de suas Cotas “Termo de Ciência e Assunção de Responsabilidade 

Ilimitada”. 

2.3. Eventuais prejuízos decorrentes dos investimentos realizados pela Classe serão rateados 

entre os Cotistas, na proporção de suas Cotas, sendo certo que, as aplicações realizadas pelos Cotistas 

no FUNDO não contam com garantia da ADMINISTRADORA, da GESTORA ou de qualquer instituição 

pertencente ao mesmo conglomerado financeiro. 

 

CAPÍTULO 3 – DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

3.1. O investimento da Classe em Ativos Imobiliários poderá ocorrer por meio da aquisição 

de:  

a) quaisquer direitos reais sobre bens imóveis, seja com relação a terrenos, imóveis 

construídos ou em fase de construção; 

b) ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos e recibos de subscrição, 

certificados de depósito de valores mobiliários, cotas de classes de investimento, notas 

promissórias, notas comerciais e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se 

tratem de emissores registrados na CVM cujas atividades preponderantes sejam 

permitidas às classes de investimento imobiliário; 

c) participação societária em sociedade de propósito específico, cujas atividades sejam 
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permitidas à Classe, seja por meio da subscrição de participação em aumento de capital 

ou de compra de participação detida por terceiro; 

d) certificados de potencial adicional de construção emitidos com base na Resolução CVM 

nº 84, de 31 de março de 2022; 

e) cotas de classes de investimento em participações que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas às classes de investimento 

imobiliário; e de classes de investimento em ações que invistam exclusivamente em 

construção civil ou no mercado imobiliários; 

f) cotas de outras classes de investimento imobiliários; 

g) certificados de recebíveis imobiliários e cotas de classes de investimento em direitos 

creditórios que tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades 

permitidas às classes de investimento imobiliário, e desde que estes certificados e cotas 

tenham sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido 

dispensado; 

h) letras hipotecárias; 

i) letras de crédito imobiliários; e 

j) letras imobiliárias garantidas. 

3.2. Quando o investimento da Classe se der em projetos de construção, cabe à 

Administradora, independentemente da contratação de terceiros especializados, exercer o controle 

efetivo sobre o desenvolvimento do projeto.  

3.3. A Administradora, em nome da Classe, pode adiantar quantias para projetos de 

construção, desde que tais recursos se destinem exclusivamente à aquisição do terreno, execução da 

obra ou lançamento comercial do empreendimento e sejam compatíveis com seu cronograma físico-

financeiro.  

3.4. Os imóveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos devem ser objeto de prévia 

avaliação pela Administradora, pelo Gestor ou por terceiro independente, observados os requisitos 

constantes do Suplemento H à Resolução CVM 175.  
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3.5. A Classe poderá adquirir fração ou a totalidade dos Ativos Imobiliários nos quais investir, 

ou, ainda, desenvolvê-los, diretamente ou indiretamente por meio de exercício de direitos decorrentes 

de participação societária em sociedade de propósito específico, em conjunto com terceiros, incluindo, 

sem limitação, em regime de condomínio civil voluntário. 

3.6. Os recursos da Classe serão aplicados pela Administradora e/ou pelo Gestor, observada 

a Política de Investimento descrita. 

3.7. A Classe poderá investir até 100% (cem por cento) de seu patrimônio em um único Ativo 

Imobiliário. 

3.8. A Classe poderá, adquirir Ativos Imobiliários gravados com ônus reais. 

3.9. Uma vez integralizadas as Cotas da Classe, a parcela do patrimônio da Classe que não 

estiver aplicada ou investida em Ativos Imobiliários, poderá ser aplicada, observados os termos e 

condições da legislação e regulamentação vigentes, em (i) cotas de classes de investimento ou títulos de 

renda fixa de liquidez compatível com as necessidades da Classe; e (ii) derivativos, exlcusivamente para 

fins de proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido da 

Classe e desde que previsto na Política de Investimento (os “Ativos Financeiros”). 

3.10. Caso os investimentos da Classe em Ativos Financeiros ultrapassem 50% (cinquenta por 

cento) de seu Patrimônio Líquido, deverão ser respeitados os limites de aplicação por emissor e por 

modalidade de ativos financeiros estabelecidos no Anexo Normativo I da Resolução CVM 175, 

observadas as exceções previstas no § 5º do Artigo 40 do Anexo Normativo III. 

3.11. É dispensada a contratação do serviço de custódia para os Ativos Financeiros que 

representem até 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido da Classe, desde que tais ativos estejam 

admitidos à negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado ou registrados em 

sistema de registro ou de liquidação financeira autorizado pelo BACEN ou pela CVM. Caso a Classe invista 

parcela superior a 5% (cinco por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos Financeiros, a 

Administradora deverá prestar os serviços de custódia de tais ativos ou firmar contrato de custódia, por 

meio do qual contratará, por conta e ordem da Classe, o serviço de custódia de instituição financeira 

devidamente autorizada pela CVM. 

3.12. O objeto da Classe e sua Política de Investimento somente poderão ser alterados por 
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deliberação da Assembleia Especial de Cotistas, observadas as regras estabelecidas no presente 

Regulamento. 

 

CAPÍTULO 4 – DAS COTAS 

4.1. As Cotas da Classe correspondem a frações ideais de seu Patrimônio Líquido, sendo 

nominativas e escriturais em nome de seu titular e conferem a seus titulares os mesmos direitos e 

deveres patrimoniais e econômicos a cada cota corresponderá um voto nas assembleias da classe. 

4.2. O valor patrimonial das Cotas da Classe será calculado pela divisão do valor do 

Patrimônio Líquido pelo número de Cotas da Classe em circulação. 

4.3. A propriedade das Cotas presumir-se-á pela conta de depósito das Cotas aberta em 

nome do Cotista e o extrato das contas de depósito representará o número inteiro de Cotas 

pertencentes aos Cotistas. 

4.4. Todas as Cotas terão direito de voto na Assembleia de Cotistas. A Administradora poderá 

determinar a suspensão do serviço de cessão e transferência de Cotas até, no máximo, 3 (três) Dias Úteis 

antes da data de realização da Assembleia de Cotistas, com o objetivo de facilitar o controle de votantes. 

O prazo de suspensão do serviço de cessão e transferência de Cotas, se houver, será comunicado aos 

Cotistas no edital de convocação da respectiva Assembleia de Cotistas. 

4.5. Observadas as disposições constantes deste Regulamento, as Cotas da Classe serão 

admitidas à negociação exclusivamente no mercado secundário de bolsa de valores, por meio de 

listagem na B3. 

4.6. Quando da primeira subscrição de Cotas, cada Cotista deverá assinar o termo de adesão 

a ser disponibilizado pela Administradora, por meio do qual (i) atestará (a) que recebeu exemplar do 

Regulamento; (b) que tomou ciência dos objetivos da Classe, de sua Política de Investimento, da 

composição de sua carteira, da Taxa de Administração , da Taxa de Gestão e outros Encargos, dos riscos 

associados ao investimento na Classe, bem como da possibilidade de ocorrência de variação e/ou perda, 

parcial ou total do capital investido; e (c) que está ciente das disposições contidas neste Regulamento; 

e (ii) indicará um representante responsável pelo recebimento das comunicações a serem enviadas pela 
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Administradora, nos termos deste Regulamento, fornecendo os competentes dados cadastrais, 

incluindo endereço completo, inclusive endereço eletrônico (e-mail), sendo certo que em caso de 

mudança, caberá a cada Cotista informar à Administradora a alteração de seus respectivos dados 

cadastrais. 

4.7. Não será cobrada taxa de ingresso ou saída dos subscritores das Cotas da Classe. 

4.8. A integralização das Cotas subscritas poderá ocorrer (i) à vista, no ato da subscrição, em 

moeda corrente nacional ou mediante cessão de bens e direitos para o patrimônio da Classe; (ii) 

mediante cessão de bens e direitos para o patrimônio da Classe ou (iii) por meio de chamadas de capital, 

nos termos do compromisso de investimento assinado por cada Cotista.  

4.9. Nos casos em que seja adotada a integralização de Cotas mediante Chamadas de Capital, 

a Administradora realizará as Chamadas de Capital para aporte de recursos à Classe, nos termos deste 

Regulamento e dos compromissos de investimento, informando aos respectivos Cotistas, no mesmo ato, 

acerca dos prazos estabelecidos para a realização dos aportes, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, na medida em que Administradora identifique a necessidade de aportes adicionais de recursos na 

Classe para pagamento de despesas e encargos. 

4.10. Ao receberem a notificação da Chamada de Capital, os Cotistas serão obrigados a 

integralizar parte ou a totalidade de suas respectivas Cotas, nos termos dos respectivos compromissos 

de investimento e observados os procedimentos específicos de cada Chamada de Capital. O 

procedimento será repetido até que 100% (cem por cento) das Cotas subscritas pelos Cotistas tenham 

sido integralizadas. 

4.11. As Cotas deverão ser subscritas durante o período em que forem distribuídas no âmbito 

de cada oferta de Cotas da Classe. 

4.12. A obtenção do Montante Mínimo da Oferta, conforme definidos nos documentos da 

oferta de Cotas da 1ª Emissão da Classe, é condição necessária para o efetivo funcionamento da Classe, 

cuja autorização será concedida pela CVM. Uma vez atingido o Montante Mínimo da Oferta, as Cotas 

que não forem colocadas até o encerramento do período de distribuição serão canceladas pela 

Administradora. 

4.13. Na hipótese de subscrição parcial das Cotas objeto da 1ª Emissão da Classe, nos termos 
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da Cláusula 3.3, caso o Montante Mínimo da Oferta não seja alcançado no âmbito da 1ª Emissão e os 

investidores já tenham disponibilizado recursos à Classe, será observado o estabelecido no § 2º do Artigo 

10 do Anexo Normativo III. 

4.14. As Cotas da 1ª Emissão poderão ser integralizadas por meio de cessão da participação 

societária detida pelos cotistas subscritores em sociedade de propósito específico, cujas atividades 

sejam permitidas à Classe, bem como em imóveis e direitos relativos a imóveis. A integralização de Cotas 

subscritas mediante cessão de participação societária, bens imóveis e/ou direitos reais sobre os 

mesmos, deverá observar o previsto no Artigo 9º do Anexo Normativo III, bem como o objeto e a Política 

de Investimento da Classe. Nas emissões subsequentes de Cotas, a Assembleia Geral de Cotistas que 

aprovar a integralização de Cotas mediante cessão de participação societária, bens imóveis e/ou direitos 

deverá indicar o prazo máximo para que referida integralização venha a ocorrer. 

4.15. A subscrição de Cotas e/ou sua aquisição por qualquer motivo, configura, para todos os 

fins de direito, sua expressa ciência e concordância aos termos e condições deste Regulamento, em 

especial (i) às disposições relativas à Política de Investimento; e (ii) aos riscos inerentes ao investimento 

na Classe, ficando o Cotista vinculado, a partir da data da referida subscrição e/ou aquisição das Cotas, 

aos termos e condições deste Regulamento. 

4.16. A Administradora deverá informar à CVM a data da primeira integralização de Cotas da 

Classe no prazo de 10 (dez) dias após a respectiva ocorrência. 

4.17.  Cotista inadimplente. A ocorrência de qualquer descumprimento, total ou parcial, da 

obrigação do Cotista de aportar recursos na Classe, no prazo estabelecido na respectiva Chamada de 

Capital ou neste Regulamento, não sanada no prazo previsto na Cláusula 3.4.1 abaixo, resultará na 

suspensão dos direitos do respectivo Cotista Inadimplente (“Cotista Inadimplente”) de (a) voto nas 

Assembleias Gerais de Cotistas, inclusive em relação às suas Cotas já integralizadas, observado o 

disposto na Cláusula 3.4.2 abaixo; (b) alienação ou transferência das suas Cotas da Classe; e (c) 

recebimento de amortizações, resgates, distribuições da Classe, bem como dos valores que lhe caberiam 

por ocasião da liquidação da Classe, conforme a Cláusula 3.4.4 abaixo. 

4.18. As consequências referidas nos itens (b) e (c) da Cláusula 3.4 somente poderão ser postas 

em prática pela Administradora caso o descumprimento não seja sanado pelo Cotista Inadimplente no 



Anexo I ao Regulamento
CLASSE ÚNICA DE COTAS DO VÊNUS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII

 

 
Telefone.: +55 11 3010-1001 
Ouvidoria: +55 11 0800-944-0116 
E-mail.: info@wntdtvm.com 
Website.: www.wntdtvm.com 

 Av. Brig. Faria Lima, 3477 – Torre B, 8º Andar 
Itaim Bibi – São Paulo – Brasil 

CEP.: 04538 - 133 
 
  

prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, a contar da data em que o aporte de recursos se torne devido, nos 

termos da respectiva Chamada de Capital. 

4.19. O Cotista Inadimplente que tenha sido chamado a integralizar suas Cotas subscritas, 

conforme a respectiva Chamada de Capital, e que esteja inadimplente na data da convocação de uma 

Assembleia Geral de Cotistas, não terá direito a voto na respectiva Assembleia Geral de Cotistas. 

4.20. Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigações após a suspensão de 

seus direitos, conforme indicado na Cláusula 3.4, tal Cotista Inadimplente recuperará prontamente após 

tal fato todos os seus direitos como Cotista da Classe. 

4.21. Se a Administradora amortizar ou resgatar as Cotas ou realizar qualquer outra 

distribuição aos Cotistas enquanto um Cotista Inadimplente seja o proprietário das Cotas da Classe, os 

valores distribuídos devidos ao Cotista Inadimplente deverão ser utilizados pela Administradora para o 

pagamento das dívidas do Cotista Inadimplente à Classe. Qualquer saldo remanescente, após as 

deduções previstas nesta cláusula, deverá ser entregue ao Cotista Inadimplente. 

4.22. Na emissão de novas Cotas, o preço de emissão deverá ser fixado , segundo (i) o valor 

de mercado das Cotas já emitidas; ou (ii) o valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente 

entre o valor do Patrimônio Líquido e o número de Cotas em circulação. 

4.23. Fica estabelecido que, na hipótese de novas emissões de cotas pela Classe, conforme 

aprovadas pela Assembleia de Cotistas nos termos deste Regulamento, será outorgado aos Cotistas 

adimplentes com suas obrigações frente à Classe o direito de preferência na subscrição das novas Cotas, 

observados os itens desta cláusula. 

4.24. A Assembleia de Cotistas que aprovar as novas emissões de Cotas deverá deliberar sobre 

os termos, condições e prazos para o exercício do Direito de Preferência pelos Cotistas, devendo ser 

observadas as seguintes premissas: 

a) O Direito de Preferência somente poderá ser exercido pelos titulares das Cotas, sendo 

vedada sua cessão ou transferência a terceiros;  

b) O Direito de Preferência obedecerá às mesmas proporções das Cotas detidas pelos 

Cotistas na Classe, podendo ser exercido, total ou parcialmente, dentro do prazo 
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definido para seu exercício. Não havendo a subscrição da totalidade das Cotas da nova 

emissão no prazo inicialmente estabelecido, será aberto prazo para subscrição das 

sobras, em que exclusivamente os Cotistas que tenham exercido efetivamente seu 

Direito de Preferência poderão realizar a subscrição das sobras, hipótese em que será 

igualmente observada a proporção de Cotas detidas na Classe. A Assembleia de 

Cotistas poderá deliberar sobre Direito de Preferência de sobras das sobras caso a 

totalidade das novas Cotas não sejam subscritas em eventual prazo de subscrição de 

sobras, sendo observadas as premissas aqui estabelecidas; e 

c) A quantidade de novas Cotas a serem subscritas deverão representar sempre um 

número inteiro, não sendo permitida a subscrição de Cotas representadas por 

números fracionados, sendo que os valores serão sempre arredondados para baixo. 

Os Cotistas que possuírem somente uma Cota terão seu Direito de Preferência 

arredondado, para poderem exercê-lo no limite mínimo de 1 (uma) nova Cota da 

oferta. 

4.25. Não haverá direito de preferência com relação a Cotas negociadas no mercado 

secundário, seja de forma privada ou no ambiente de negociação da B3. 

4.26. O direito de preferência para a subscrição de novas Cotas a que se refere esta Cláusula 

4.23 poderá ser cedido pelo respectivo titular, de acordo com o procedimento previsto no suplemento 

de cada emissão de Cotas, observado o disposto na Cláusula 3.6.1 acima. 

4.27. A Classe estará sujeita à tributação aplicável às pessoas jurídicas, caso o incorporador, 

construtor ou sócios de empreendimentos imobiliários que tenham recebido investimentos da Classe 

subscrevam ou adquiriram no mercado, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, até 

25% (vinte e cinco por cento) das Cotas da Classe, nos termos do art. 2o , caput e parágrafo único, da 

Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1.999. 

 

CAPÍTULO 5 – RESGATE, AMORTIZAÇÃO E PROCEDIMENTO APLICÁVEL À LIQUIDAÇÃO DA CLASSE 

5.1. As Cotas serão amortizadas, a critério da Administradora e/ou Gestor, 

proporcionalmente ao montante que o valor de cada Cota representa relativamente ao Patrimônio 
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Líquido, sempre que houver desinvestimentos ou qualquer pagamento relativo aos ativos integrantes 

do patrimônio da Classe, no prazo máximo de 30 (trinta) dias de seu recebimento pela Classe, exceto se 

outra forma for determinada pela Administradora, em virtude das necessidades da Classe. 

5.2. A Classe entrará em liquidação por deliberação da Assembleia de Cotistas, observados os 

procedimentos de convocação, instalação e deliberação previstos neste Regulamento. 

5.3. Mediante aprovação da Assembleia de Cotistas, a liquidação dos ativos da Classe será 

feita de uma das formas a seguir, sempre levando-se em consideração a opção que possa gerar maior 

resultado para os Cotistas: (i) venda através de operações privadas dos bens, direitos, títulos e/ou 

valores mobiliários que compõem a carteira da Classe e não sejam negociáveis em bolsa de valores ou 

em mercado de balcão organizado, no Brasil; (ii) venda em bolsa de valores ou em mercado de balcão 

organizado, no Brasil; ou (iii) entrega dos bens, direitos, títulos e/ou valores mobiliários integrantes da 

carteira da Classe aos Cotistas, nos termos dos demais itens desta Cláusula 6.2.  

5.4. Em qualquer caso, a liquidação de ativos da Classe será realizada com observância das 

normas operacionais estabelecidas pela CVM, conforme aplicáveis à Classe. 

5.5. Será permitida a liquidação da Classe mediante entrega, aos Cotistas, de bens, direitos, 

títulos e/ou valores mobiliários, desde que tal procedimento seja aprovado em Assembleia de Cotistas, 

devendo tais ativos ser avaliados com base nos critérios estabelecidos neste Regulamento, exceto se de 

outra forma determinado na referida Assembleia de Cotistas. Em qualquer caso, os Cotistas que 

receberem ativos da Classe se submeterão às eventuais restrições, opções e encargos a que tais ativos 

estejam sujeitos, na mesma medida em que tais restrições, opções e encargos aplicarem-se à Classe. 

5.6. Caso a Assembleia de Cotistas não chegue a um acordo comum referente aos 

procedimentos de entrega aos Cotistas, de bens, direitos, títulos e/ou valores mobiliários, tais ativos 

serão entregues em pagamento aos Cotistas mediante a constituição de um condomínio, cuja fração 

ideal de cada Cotista será calculada de acordo com a proporção de Cotas detida por cada Cotista sobre 

o valor total das Cotas em circulação à época, sendo que, após a constituição do referido condomínio, a 

Administradora estará desobrigada em relação às responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, 

ficando autorizada a liquidar a Classe perante as autoridades competentes. Na hipótese prevista nesta 

cláusula serão ainda observados os seguintes procedimentos:  
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a) a Administradora deverá notificar os Cotistas na forma estabelecida neste 

Regulamento, para que estes elejam um administrador para o referido condomínio, na 

forma do Artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, informando a proporção de ativos a 

que cada Cotista fará jus, sem que isso represente qualquer responsabilidade da 

Administradora perante os Cotistas após a constituição do condomínio; e 

b) caso os Cotistas não procedam à eleição do administrador do condomínio no prazo 

máximo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da notificação de que trata o item (a) 

acima, essa função será exercida pelo Cotista que detenha a maioria das Cotas em 

circulação, desconsiderados, para tal fim, quaisquer Cotistas inadimplentes, se houver. 

5.7. Nas hipóteses de liquidação da Classe, o Auditor Independente deverá emitir parecer 

sobre a demonstração da movimentação do Patrimônio Líquido, compreendendo o período entre a data 

das últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação da Classe. 

5.8. Após a divisão do patrimônio da Classe entre os Cotistas, (i) os Cotistas passarão a ser os 

únicos responsáveis pelos processos judiciais e administrativos da Classe, eximindo a Administradora e 

quaisquer outros prestadores de serviço da Classe de qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em 

caso de comprovação de dolo ou culpa da Administradora, conforme decisão final, transitada em 

julgado, proferida por juízo competente; e (ii) a Administradora deverá promover o cancelamento do 

registro da Classe, mediante o encaminhamento à CVM dos documentos listados abaixo no prazo 

previsto na regulamentação específica da CVM, conforme aplicável, bem como praticar todos os atos 

necessários ao seu encerramento perante quaisquer autoridades: 

a) o termo de encerramento firmado pela Administradora em caso de pagamento integral 

aos Cotistas, ou a ata da Assembleia de Cotistas que tenha deliberado a liquidação da 

Classe , quando for o caso;  

b) a demonstração de movimentação de patrimônio da Classe , acompanhada do parecer 

do Auditor Independente; e  

c) o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ.  

 



Anexo I ao Regulamento
CLASSE ÚNICA DE COTAS DO VÊNUS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII

 

 
Telefone.: +55 11 3010-1001 
Ouvidoria: +55 11 0800-944-0116 
E-mail.: info@wntdtvm.com 
Website.: www.wntdtvm.com 

 Av. Brig. Faria Lima, 3477 – Torre B, 8º Andar 
Itaim Bibi – São Paulo – Brasil 

CEP.: 04538 - 133 
 
  

CAPÍTULO 6 – DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS E RESULTADOS 

6.1.  Assembleia de Cotistas ordinária, a ser realizada anualmente até 60 (sessenta) dias após 

o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, deliberará sobre o tratamento a ser dado aos 

resultados apurados no exercício social findo. A Assembleia de Cotistas somente pode ser realizada no 

mínimo 15 (quinze) dias após estarem disponíveis aos Cotistas as demonstrações contábeis auditadas 

relativas ao exercício encerrado.  

6.2. Entende-se por “Resultado da Classe”, o produto decorrente dos rendimentos oriundos 

dos ativos integrantes do patrimônio da Classe, acrescido de eventuais rendimentos decorrentes de 

aplicações financeiras, deduzidos os valores (i) dos gastos com eventuais benfeitorias, reformas e 

manutenção dos Ativos Imobiliários, conforme aplicável, e (ii) das demais despesas previstas neste 

Regulamento para a manutenção da Classe, não cobertas pelos recursos arrecadados por ocasião da 

emissão das Cotas, tudo em conformidade com o previsto na Resolução CVM 175. 

6.3. Exceto conforme de outra forma estabelecido pela Administradora, desde que 

observadas as normas legais e regulatórias aplicáveis, a Classe distribuirá até o dia 15 (quinze) de cada 

mês aos Cotistas que estiverem inscritos no registro de Cotistas ou registrados na conta de depósito 

como Cotistas até o 7º (sétimo) dia do mesmo mês, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) do 

resultado líquido financeiramente realizado no mês anterior, apurado segundo regime de caixa, com 

base em balancete, a título de antecipação dos resultados dos semestres encerrados em 30 de junho e 

31 de dezembro de cada ano. Caso o 7º (sétimo) dia acima referido não seja um Dia Útil, será 

considerado o Dia Útil imediatamente anterior.  

 

CAPÍTULO 7 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Administração 

7.1. A classe será administrada pelo ADMINISTRADOR. Observadas as limitações estabelecidas 

neste regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, a ADMINISTRADORA 

tem poderes para praticar todos os atos necessários à administração da classe, observadas as 

competências inerentes à GESTORA. 
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7.2. A ADMINISTRADORA deverá empregar no exercício de suas funções o cuidado que toda 

entidade profissional ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios negócios, 

devendo, ainda, servir com boa fé, transparência, diligência e lealdade ao FUNDO e manter reserva 

sobre seus negócios. 

7.3. A ADMINISTRADORA será, nos termos e condições previstas na Lei 8.668, o proprietário 

fiduciário dos bens imóveis adquiridos pela classe, administrando e dispondo dos bens na forma e para 

os fins estabelecidos na legislação ou neste Anexo. 

7.4. A ADMINISTRADORA tem amplos poderes para: 

(i) realizar todas as operações e praticar todos os atos que se relacionem com o objeto da 

classe de cotas; 

(ii) exercer todos os direitos inerentes à propriedade dos bens e direitos integrantes do 

patrimônio da classe de cotas; 

(iii) representar a classe de cotas em juízo e fora dele; e 

(iv) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação de cotas em mercado organizado. 

7.5. Os poderes constantes do item 7.4 são outorgados à ADMINISTRADORA pelos cotistas 

da classe, outorga esta que se considerará expressamente efetivada pela assinatura aposta pelo cotista 

no boletim de subscrição, mediante a assinatura aposta pelo cotista no termo de adesão a este 

Regulamento, ou ainda, por todo cotista que adquirir cotas da classe no mercado secundário ou por 

sucessão a qualquer título. A aquisição das cotas pelo investidor mediante operação realizada no 

mercado secundário configura, para todos os fins de direito, sua expressa ciência e concordância aos 

termos e condições deste regulamento e, se houver, do prospecto, em especial às disposições relativas 

à política de investimento. 

7.6. Os custos com a contratação de terceiros para os serviços abaixo relacionados devem ser 

arcados pela ADMINISTRADORA: 

(a) departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e acompanhamento de 

projetos imobiliários; 

(b) atividades de tesouraria, de controle e processamento de Ativos; e 
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(c) escrituração de cotas. 

7.7. A ADMINISTRADORA deverá prover a classe com os seguintes serviços, seja prestando-

os diretamente, hipótese em que deve estar habilitado para tanto, ou indiretamente, por meio da 

contratação de prestadores de serviços: 

(a) departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e acompanhamento de 

projetos imobiliários; e 

(b) custódia de ativos financeiros. 

7.8. Sem prejuízo da possibilidade de contratar terceiros para a administração dos imóveis, a 

responsabilidade pela gestão dos ativos imobiliários da classe compete exclusivamente ao 

ADMINISTRADOR, que deterá a propriedade fiduciária dos bens da classe. 

7.9. É dispensada a contratação do serviço de custódia para os ativos financeiros que 

representem até 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da classe, desde que tais ativos estejam 

admitidos à negociação mercado organizado de valores mobiliários ou registrados em sistema de 

registro e de liquidação financeira autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM. 

7.10. Os serviços de gestão dos valores mobiliários integrantes da carteira só são obrigatórios 

caso a classe invista parcela superior a 5% (cinco por cento) de seu patrimônio em valores mobiliários. 

Obrigações e responsabilidades da ADMINISTRADORA 

7.11. Em acréscimo às obrigações previstas neste Anexo e na regulamentação aplicável, cabe 

à ADMINISTRADORA: 

(i) Selecionar os bens e direitos que comporão o patrimônio da classe de cotas, de acordo com 

a política de investimento prevista neste Anexo; 

(ii) Providenciar a averbação, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes, das 

restrições dispostas no artigo 7º da Lei n.º 8.668/93, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis 

integrantes do patrimônio da classe que tais ativos imobiliários: a) não integram o ativo do 

ADMINISTRADORA; b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do 

ADMINISTRADORA; c) não compõem a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA, para efeito de 

liquidação judicial ou extrajudicial; d) não podem ser dados em garantia de débito de operação da 
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ADMINISTRADORA; e) não são passíveis de execução por quaisquer credores da ADMINISTRADORA, 

por mais privilegiados que possam ser; f) não possam ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os 

imóveis, exceto para garantir obrigações assumidas pela classe; 

(iii)  Diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: a) 

os registros dos cotistas e de transferência de cotas; b) os livros de atas e de presença das assembleias 

Gerais; c) a documentação relativa aos imóveis e às operações da classe; d) os registros contábeis 

referentes às operações e ao patrimônio da classe; e) o arquivo dos relatórios do auditor independente 

e dos representantes de cotistas; 

(iv) Receber rendimentos ou quaisquer valores devidos à classe; 

(v)  Custear as despesas de propaganda da classe, exceto pelas despesas de propaganda em 

período de distribuição de cotas, que podem ser arcadas pela classe; 

(vi)  Fiscalizar o andamento dos empreendimentos imobiliários sob sua responsabilidade. 

Da divulgação de informações 

7.12. A ADMINISTRADORA prestará aos cotistas, ao mercado em geral, à CVM e ao mercado 

em que as cotas do FUNDO estejam negociadas, conforme o caso, as informações obrigatórias exigidas 

pela Resolução CVM 175. 

7.13. Para fins do disposto neste Anexo, considerar-se-á o correio eletrônico uma forma de 

correspondência válida entre a ADMINISTRADORA e os cotistas, inclusive para convocação de 

assembleias gerais e procedimentos de consulta formal. 

7.14. O envio de informações por meio eletrônico previsto acima dependerá de autorização do 

cotista da classe. 

7.15. Compete ao cotista manter a ADMINISTRADORA atualizado a respeito de qualquer 

alteração que ocorrer em suas informações de cadastro ou no seu endereço eletrônico previamente 

indicado, isentando a ADMINISTRADORA de qualquer responsabilidade decorrente da falha de 

comunicação com o cotista, ou ainda, da impossibilidade de pagamento de rendimentos da classe, em 

virtude de informações de cadastro desatualizadas. 

7.16. O correio eletrônico igualmente será uma forma de correspondência válida entre a 
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ADMINISTRADORA e a CVM. 

Substituição dos Prestadores de Serviço Essenciais 

7.17. O Prestador de Serviços Essencial deve ser substituído nas hipóteses de renúncia e de seu 

descredenciamento ou destituição por deliberação da assembleia de cotistas, assim como na hipótese 

de sua dissolução, liquidação extrajudicial e insolvência. 

7.18. Na hipótese de renúncia ou de descredenciamento pela CVM, a ADMINISTRADORA ficará 

obrigado a permanecer no exercício de suas funções até a averbação, no cartório de registro de 

imóveis, nas matrículas referentes aos bens imóveis e direitos integrantes da carteira de ativos, da ata 

da assembleia de cotistas que eleger seu substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens 

e direitos. No caso de renúncia da GESTORA, a GESTORA ficará obrigado a permanecer no exercício de 

suas funções até sua efetiva substituição, que deve ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados a partir da renúncia, nos termos do Artigo 108, §1º, da parte geral da Resolução CVM 

175. 

7.19. É facultado aos cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das cotas emitidas, 

a convocação da assembleia de cotistas, caso a ADMINISTRADORA não a convoque, no prazo de 10 

(dez) dias contados da renúncia. 

7.20. Aplica-se o disposto no item 7.18 acima, mesmo quando a assembleia de cotistas 

deliberar a liquidação do FUNDO ou da classe, conforme o caso, em consequência da renúncia, da 

destituição ou da liquidação extrajudicial da ADMINISTRADORA ou da GESTORA, cabendo à 

assembleia, nestes casos, eleger novo administrador para processar a liquidação, se for o caso. 

7.21. Se a assembleia geral de cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) 

dias úteis contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial, o 

Banco Central do Brasil deve nomear uma instituição para processar a liquidação do FUNDO. 

7.21.1. Nas hipóteses referidas no item 7.18, bem como na sujeição da 

ADMINISTRADORA ao regime de liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da assembleia 

de cotistas que eleger novo administrador constitui documento hábil para averbação, no 

Cartório de Registro de Imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos bens 

imóveis integrantes do patrimônio da classe de cotas. 
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7.21.2. A sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de 

patrimônio da classe não constitui transferência de propriedade. 

Gestão 
 

7.22. A GESTORA, observadas as disposições previstas na regulamentação e autorregulação 

aplicáveis e as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, tem poderes para praticar 

os atos necessários à gestão da carteira de Ativos, na sua respectiva esfera de atuação. 

7.23. Compete à GESTORA negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for o caso, 

todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de ativos, qualquer que seja a sua 

natureza, representando a classe para essa finalidade. 

Consultoria Especializada 
 

7.24. A ADMINISTRADORA, conforme disposto no Anexo Normativo III da Resolução CVM 175, 

poderá contratar Consultoria Especializada para que preste os seguintes serviços (“Consultoria 

Especializada”): 

(i) Analisar, selecionar, avaliar e acompanhar, de acordo com a Política de 

Investimentos deste Anexo, as propostas de investimento, construção, 

incorporação, desenvolvimento, reforma, aquisição, venda, cessão, 

transferência, disposição e/ou alienação relacionados aos Ativos integrantes ou 

que possam vir a integrar a carteira da classe do FUNDO; 

(ii) Participar de negociações e propor negócios à classe, observada a Política de 

Investimentos constante deste Anexo; 

(iii) Administrar as locações ou arrendamentos de empreendimentos integrantes 

do patrimônio da classe, a exploração do direito de superfície; e 

(iv) Monitorar, acompanhar projetos e a comercialização dos respectivos imóveis e 

consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das companhias 

investidas para fins de monitoramento. 
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7.25. Ocorrendo a contratação, a Consultoria Especializada receberá pelos seus serviços uma 

remuneração máxima a ser definida no Contrato de Prestação de Serviços a ser firmado entre as partes, 

remuneração esta devida a partir da data de sua efetiva contratação e enquanto esta vigorar. 

 
CAPÍTULO 8 – REMUNERAÇÃO 

 

8.1. As seguintes remunerações serão devidas pela Classe para remunerar os seus 

prestadores de serviços (base 252 dias): 

Taxa Base de cálculo e percentual 

Taxa de Administração 
Remuneração fixa mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigida 
anualmente pelo IGP-M. 

Taxa de Gestão 
Remuneração fixa mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida 
anualmente pelo IGP-M. 

Taxa Máxima de Custódia 0,05% ao ano sobre o valor do Patrimônio Líquido. 

Taxa Máxima de Distribuição Não há. 

Taxa de Performance Não aplicável. 

Taxa de Ingresso Não há. 

Taxa de Saída Não há. 

 
 
CAPÍTULO  9 – DA ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

 

9.1. Diariamente, a partir da data da primeira integralização de Cotas até a liquidação da 

Classe, a Administradora obrigar-se-á a utilizar as disponibilidades da Classe para atender às 

exigibilidades da Classe, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferência:  

(a) pagamento do preço de aquisição dos Ativos Imobiliários;  

(b) pagamento dos Encargos, incluindo a Taxa de Administração, Taxa de Gestão; e  

(c) distribuição aos Cotistas dos resultados auferidos pela Classe, nos termos estabelecidos 

neste Regulamento. 
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CAPÍTULO 10 – DOS FATORES DE RISCO 
 

10.1 Dentre os fatores de risco a que a classe de cotas está sujeita, incluem-se, sem 

limitação:  

 

1. Riscos relacionados à liquidez. A aplicação em cotas de um fundo de investimento imobiliário 

apresenta algumas características particulares quanto à realização do investimento. O investidor 

deve observar o fato de que os fundos de investimento imobiliário são constituídos na forma de 

condomínios fechados, não admitindo o resgate convencional de suas cotas, fator que pode 

influenciar na liquidez das cotas no momento de sua eventual negociação no mercado 

secundário. Sendo assim, os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no 

mercado brasileiro, podendo os titulares de cotas de fundos de investimento imobiliário ter 

dificuldade em realizar a negociação de suas cotas no mercado secundário, inclusive correndo o 

risco de permanecer indefinidamente com as cotas adquiridas, mesmo sendo estas registradas 

para negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o investidor que 

adquirir as Cotas deverá estar consciente de que o investimento no Fundo consiste em 

investimento de longo prazo. 

2. Riscos relativos à rentabilidade do investimento. O investimento em cotas de um fundo de 

investimento imobiliário é uma aplicação em valores mobiliários de renda variável, o que 

pressupõe que a rentabilidade das Cotas dependerá do resultado da administração dos 

investimentos realizados pelo Fundo. No caso em questão, os valores a serem distribuídos aos 

Cotistas dependerão do resultado do Fundo, que por sua vez, dependerá, preponderantemente, 

das receitas provenientes da exploração dos Ativos. Os Cotistas do Fundo farão jus ao 

recebimento de resultados que lhes serão pagos a partir da percepção, pelo Fundo, dos valores 

pagos pelos locatários ou arrendatários dos Ativos Alvos pertencentes ao Fundo, a título de 

locação, assim como pelos resultados obtidos pela venda dos Ativos e/ou da venda e/ou 

rentabilidade dos Ativos de Renda de Fixa. Adicionalmente, vale ressaltar que poderá haver um 

lapso de tempo entre a data de captação de recursos pelo Fundo e a data de aquisição dos Ativos 
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Alvos, desta forma, os recursos captados pelo Fundo serão aplicados nos Ativos de Renda Fixa, o 

que poderá impactar negativamente na rentabilidade do Fundo. 

3. Risco relativo à concentração e pulverização. Poderá ocorrer situação em que um único Cotista 

venha a integralizar parcela substancial da emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, 

passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a 

posição dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que: (i) 

deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em 

detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários; e (ii) seja alterado o tratamento tributário 

conferido ao Fundo e/ou aos Cotistas. 

4. Não existência de garantia de eliminação de riscos. As aplicações realizadas no Fundo não 

contam com garantia da Administradora, do Gestor ou de qualquer instituição pertencente ao 

mesmo conglomerado da Administradora e/ou do Gestor, ou com qualquer mecanismo de 

seguro ou, ainda do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. 

5. Risco de desapropriação. Por se tratar de investimento preponderante nos Ativos Alvos, há 

possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, de Ativos Alvos que comporão a 

carteira de investimentos do Fundo. Tal desapropriação pode acarretar a interrupção, 

temporária ou definitiva, do pagamento dos aluguéis decorrentes da locação dos Imóveis, bem 

como a perda da propriedade, podendo impactar a rentabilidade do Fundo. Em caso de 

desapropriação, o Poder Público deve pagar ao Fundo, na qualidade de proprietário do imóvel 

desapropriado, uma indenização definida levando em conta os parâmetros do mercado. Tal 

evento culminará na amortização proporcional das Cotas do Fundo, exceto se o Gestor encontrar 

outros Ativos Alvos que atendam a Política de Investimentos e possam ser objeto de 

investimento pelo Fundo. Adicionalmente, vale ressaltar que não existe garantia de que tal 

indenização seja equivalente ao valor do Imóvel desapropriado. 

6. Risco de sinistro. No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis detidos pelo 

Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento 

da companhia seguradora contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as indenizações 

a serem pagas pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, 
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observadas as condições gerais das apólices. Na hipótese de os valores pagos pela seguradora 

virem a não ser suficientes para reparar o dano sofrido, deverá ser convocada Assembleia Geral 

de Cotistas para que os Cotistas deliberem o procedimento a ser adotado. 

7. Risco de despesas extraordinárias. O Fundo, na qualidade de proprietário dos Ativos Imobiliários 

, estará eventualmente sujeito ao pagamento de despesas extraordinárias, tais como rateios de 

obras e reformas, pintura, decoração, conservação, instalação de equipamentos de segurança, 

indenizações trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que não sejam rotineiras na 

manutenção dos imóveis. Não obstante o Regulamento prever Reserva de Contingência, o 

pagamento de tais despesas pode ensejar uma redução na rentabilidade das Cotas do Fundo. O 

Fundo estará sujeito a despesas e custos decorrentes de ações judiciais necessárias para a 

cobrança de aluguéis inadimplidos, ações judiciais (despejo, renovatória, revisional, entre 

outras), bem como quaisquer outras despesas inadimplidas pelos locatários, tais como tributos, 

despesas condominiais, bem como custos para reforma ou recuperação de lojas. 

8. Risco das contingências ambientais. Por se tratar de investimento em imóveis, eventuais 

contingências ambientais podem implicar em responsabilidades pecuniárias (indenizações e 

multas por prejuízos causados ao meio ambiente) para o Fundo e eventualmente na rescisão dos 

contratos de locação, circunstâncias que afetam a rentabilidade do Fundo. 

9. Riscos relativos à atividade empresarial. É característica das locações sofrer variações em seus 

valores em função do comportamento da economia como um todo. Deve ser destacado que 

alguns fatores podem ocasionar o desaquecimento de diversos setores da economia, 

principalmente em decorrência de crises econômicas, sejam elas oriundas de outros países ou 

mesmo do nosso, com reflexos na redução do poder aquisitivo em geral, ou até mesmo pela falta 

de segurança na localidade onde se situam os Imóveis detidos pelo Fundo, podendo acarretar 

redução nos valores das locações, após o término da vigência dos contratos de locação, entre 

outras situações. 

10. Risco de concentração da carteira do Fundo. O Fundo destinará os recursos captados para a 

aquisição de Ativos, que integrarão o patrimônio do Fundo, de acordo com a sua Política de 

Investimento. Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos Ativos Imobiliários 
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pelo Fundo, não há qualquer indicação na Política de Investimento sobre a quantidade de Ativos 

Imobiliários que o Fundo deverá adquirir, o que poderá gerar uma concentração da carteira do 

Fundo, estando o Fundo exposto aos riscos inerentes a essa situação (vacância, risco de crédito 

dos locatários, desvalorização, etc.) 

11. Riscos tributários. De acordo com o art. 16 da Lei nº 8.668/93, os rendimentos imobiliários 

auferidos pela carteira do Fundo não se sujeitam à tributação pelo imposto sobre a renda, desde 

que o Fundo: (a) distribua, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, 

apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado 

em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e (b) não aplique seus recursos em 

empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, Cotista que 

possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por 

cento) das Cotas do Fundo, ocasião em que tais rendimentos sujeitam-se à tributação aplicável 

às pessoas jurídicas em geral. 

12. Risco institucional. A economia brasileira passou por transformações significativas nas duas 

últimas décadas. Tais transformações envolveram reformas no arcabouço legislativo, na 

organização da administração pública e no ambiente econômico. Nesse processo, ocorreu o 

fortalecimento e aprofundamento dos mercados de capitais, com o desenvolvimento de novos 

instrumentos de captação de recursos, dentre os quais os fundos de investimento imobiliário. O 

arcabouço institucional que ampara o funcionamento do Fundo, a negociação de suas Cotas e o 

regime tributário aplicável ao Fundo e aos Cotistas fica sujeito a alterações que venham a ser 

eventualmente promovidas no futuro pelos governos federal, estaduais e municipais. Tais 

alterações podem incluir, a título de exemplo, elevação da taxa básica de juros praticada no País, 

majoração de tributos, restrições para que agentes econômicos sujeitos a regulação estatal 

possam adquirir Cotas, dentre outras hipóteses. Essas alterações podem ter impacto negativo 

sobre o funcionamento do Fundo, a rentabilidade e liquidez das Cotas ou o resultado dos 

investimentos dos Cotistas nas Cotas. 

13. Riscos macroeconômicos gerais. Os investimentos do Fundo, o valor e a liquidez de suas Cotas 

estão sujeitos direta ou indiretamente, ao impacto de variações nas condições políticas e 

econômicas nacionais e internacionais que afetam o mercado imobiliário, a indústria, o comércio, 
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o setor de serviços, os índices de inflação e/ou os mercados de capitais, de câmbio, juros, dentre 

outros. 

14. Riscos do prazo. Considerando que a aquisição de Cotas do Fundo é um investimento de longo 

prazo, pode haver oscilação do valor da Cota, havendo a possibilidade, inclusive, de perdas do 

capital aplicado ou ausência de demanda na venda das Cotas em mercado secundário. 

15. Risco jurídico. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo 

considera um conjunto de deveres e obrigações contratuais e regulamentares tendo por base a 

legislação em vigor. Entretanto, em razão do histórico limitado e da falta de jurisprudência no 

mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em situações de 

estresse, poderá haver perdas por parte dos Cotistas em razão do dispêndio de tempo e recursos 

para manutenção do arcabouço contratual estabelecido. 

16. Riscos de crédito. Os Cotistas do Fundo terão direito ao recebimento de rendimentos que 

poderão, no todo ou em parte, decorrer de valores pagos a título de aluguel dos Imóveis detidos 

pelo Fundo. Dessa forma, o Fundo estará exposto aos riscos de não pagamento por parte dos 

locatários das obrigações acima elencadas. 

17. Demais riscos. O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios 

ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos 

ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração 

na política econômica e decisões judiciais. 

 

* * * 


